
H
INSnTUTO FEDERAL

P ORTA RIA N 808 DE 24 DE ABRlt DE 20 1 7

O Diretor de Desen\ olvimento dc Pessoas da Pró-
Reitoria dc(]cstão de Pessoas do Instituto Federal do
Piuaná, ho uso da competência que Ihe confere a
Pol-faria N' 995 de 27 de julho de 201 6, considciando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .091 de 12.0t.200S, a Pararia 623 de
26.f'09/2011 do :üagniüico Reitor, e conforme processo
n' 2341 1 .000245/2017-57

a
RESOLVE

1. Conceder progressão por méi-ito])roHissional ao servidor, ocupante do
cargo dc Assistente cm Administração, contorne abaixo

SIAPE SERVIDOR "?''" -'l«- .EÊ:BENTO;
DXI'A DA

PROGjiESSAO

DE l PARA

[)9. 02.r 17413 1 4i4
1 143557 GERALDO BoNFIM FERUAIDUS I'PIXrIRA l 97,09 D

H 11. A chata final do interstício])ara o mencionado senador habilitar-se à
progressão subseqtlente é 09/08/]8
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